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ATOS DA SECRETÁRIA
 

RESOLUÇÃO SMS Nº 4335 DE 18 DE MARÇO DE 2020
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor,
 
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar e conceder efeito normativo ao PLANO DE CONTINGÊNCIA PARA A
TRANFERÊNCIA DE LEITOS OBSTÉTRICOS E NEONATAIS DO HOSPITAL MUNICIPAL
RONALDO GAZOLLA PARA O HOSPITAL MATERNIDADE ALEXANDER FLEMING, anexo I desta
Resolução.
Art. 2º Esta Resolução produz efeitos enquanto durar a epidemia do novo Coronavírus no âmbito da
Cidade do Rio de Janeiro.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

Rio de Janeiro, 18 de março de 2020.
 

ANA BEATRIZ BUSCH ARAUJO
Secretária Municipal de Saúde

 
ANEXO I A RESOLUÇÃO SMS nº  4335 de 18 de março de 2020

PLANO DE CONTINGÊNCIA PARA A TRANFERÊNCIA DE LEITOS OBSTÉTRICOS E
NEONATAIS DO HOSPITAL MUNICIPAL RONALDO GAZOLLA PARA O HOSPITAL

MATERNIDADE ALEXANDER FLEMING
Face à necessidade de enfrentameno da situação da epidemia de COVID-19, torna-se indispensável
termos propostas para os diversos cenários que a epidemia poderá assumir.
 
Neste sentido, foi proposto pela Subsecretaria de Atenção Hospitalar Urgência e Emergência
(SUBHUE) a utilização da total capacidade instalada do Hospital Municipal Ronaldo Gazolla, para
internação das pessoas que possuam esta indicação (Cenário III).
 
Sendo assim, os leitos obstétricos deverão ser convertidos em leitos clínicos para garantir o
atendimento à parcela da população que necessitará de internação.
 
Os leitos neonatais deverão estar convertidos para atendimento pediátrico e neonatal para os recém-
nascidos acometidos pelo COVID-19 e Bronquiolite.
 
Para a garantia do atendimento às gestantes e recém-nascidos usuários do Hospital Municipal
Ronaldo Gazolla, mudaremos as referências destas gestantes para o Hospital Maternidade Alexander
Fleming, que deverá ampliar a sua capacidade de atuação, para atender 482 gestantes e recém-
nacidos ao mês no Alojamento Conjunto, contando com 45 leitos em uso hoje, aos quais serão
acrescidos 14 leitos de Alojamento Conjunto, sem utilização no momento por falta de Recursos
Humanos. Esta unidade apresentou uma média mensal de 209 internações obstétricas no ano de
2019, podendo melhorar a sua performance com o acréscimo de Recursos Humanos que migrarão da
Obsterícia e Pediatria/Neonatologia do Ronaldo Gazolla.
 
No tocante aos leitos neonatais, o Hospital Maternidade Alexander Fleming possui 10 leitos de UTIN,
11 de UCINCo e 04 de UCINCa, com as respectivas taxas de ocupação: 55,9%, 37,5% e 3,8%, no
ano de 2019.
 
Em relação aos leitos oferecidos à população de UTIN no Hospital Municipal Ronaldo Gazolla, em
2019, este ponto de atenção contribui com 10 leitos de UTIN, 10 de UCINCo e 05 de UCINCa, com as
respectivas taxas de ocupação: 69,8%, 50,1% e 30,9%.
 
Com o incremento de Recursos Humanos médicos oriundos do HMRG, ampliaremos para 100% as
taxas de ocupação do Complexo Neonatal do HMAF. Com o incremento acima observaremos uma



perda menor de leitos operacionais de UTIN, haja visto que HMAF apresentará uma média anual de
100% de taxa de ocupação.
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